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39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 
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TENDÊNCIAS NEOLIBERAIS NA EDUCAÇÃO: PRIVATIZAÇÃO DA ESCOLA PÚBLICA


Este trabalho é um estudo crítico sobre o processo de terceirização como uma ferramenta de privatização da educação pública no Brasil. O texto, de modo particular, toma como caso aprofundado a Lei 22.006/2024 do Paraná, que implementa o Programa Parceiro da Escola. Baseando-se em autores críticos que combatem a mercantilização do espaço educacional como Freitas (2018), Moraes (2001), Libâneo (2018), Dardot e Laval (2016), foram investigados os fundamentos ideológicos sob os quais tais políticas se apoiam e sua aproximação com o surgimento da chamada Nova Direita. 
A partir de revisão bibliográfica sistemática e análise documental, que abarca o texto legal e o processo legislativo da PL até a publicação jornalística de qualidade, observa-se como a escola é transferida para o setor privado com justificativas de melhoria da qualidade da educação. O objetivo, nesse sentido, foi destacar a potencial precarização do trabalho docente e a mercadorização da educação, em afronta aos fundamentos constitucionais que a definem como direito social.
Ao iniciar a exposição, destaca-se que nas últimas décadas a influência neoliberal tem impactado a sociedade de uma maneira forte e presente, como aponta Moraes (2001). Pensamento esse, bem fundamentado ao analisar a sociedade e encontrar várias mudanças sociais, econômicas e políticas que se alinham com essa ideologia. 
Depreende-se que o projeto neoliberal tem como um de seus fundamentos a deliberada retração do Estado na esfera econômica, transferindo para agentes privados e indivíduos a primazia nas decisões produtivas e distributivas. A análise crítica deste projeto revela uma aparente contradição: enquanto prega a mínima intervenção estatal na economia, paradoxalmente como demonstra Cerqueira (2008), o Estado assume um papel fundamental como aparato coercitivo para garantir a manutenção da ordem neoliberal, não hesitando em recorrer à força quando necessário.
A escola não fica distante desses impactos neoliberais. Freitas (2018) destaca que, sob a perspectiva neoliberal, a escola deve ser vista como uma empresa. Essa concepção sugere que a educação deve operar segundo os princípios do livre mercado, onde a concorrência e a eficiência são fundamentais. 
Essa politicas atingem, também, os professores em suas condições de exercício profissional: pela precarização e intensificação do seu trabalho, pela pressão para acatarem conteúdos pré-definidos externamente, pela perda de autonomia e pela desvalorização do seu trabalho que fica reduzido ao treinamento dos alunos para testes padronizados (LIBÂNEO, p. 49, 2018). 
Com o crescimento e força da nova direita, composta por neoliberais, o Brasil não se exime de ser cenário para privatização neoliberal dos setores públicos. A educação, ainda é uma área que segue lutando para tentar ir contra tal hegemonia, porém, já são comuns no Brasil as escolas cívico-militares, que são escolas que os governos terceirizam a gestão escolar para outro setor que não se relaciona a educação. 
A terceirização leva à privatização, como afirma Libâneo (2018), ao transferir a gestão das escolas públicas para organizações sociais (OS) dentro de um modelo neoliberal que propõe o Estado Mínimo. Esse movimento privatiza funções que tradicionalmente pertencem ao setor público, o que implica na gestão de bens e serviços públicos por entidades privadas. 
Projetos dessa natureza são apresentados na maioria das vezes por representantes da chamada "nova direita" brasileira. Esse cenário já se manifestou no estado de Goiás, onde houve uma tentativa de privatização que não foi concluída. Um caso semelhante ocorreu no Paraná, com a sanção da Lei nº 22.006/2024 pelo governador Ratinho Júnior, que instituiu o programa "Parceiro da Escola". Conforme disposto em seu Artigo 2º “autoriza a secretaria de estado da educação - SEED a celebrar contrato com pessoas jurídicas de direito privado especializadas na prestação de serviços de gestão educacional [...] (Paraná, 2024).” 
Tal disposição parece conflitar com o disposto no Artigo 205 da Constituição Federal de 1988, que define a educação como um "direito de todos e dever do Estado", garantido mediante a "gestão pública e gratuita". A entrada de empresas privadas na administração escolar pode representar uma relativização desse princípio, na medida em que transfere ao setor privado uma responsabilidade constitucionalmente atribuída ao poder público.
Essa abordagem reflete uma tendência mais ampla de reformas educacionais que, sob a retórica da eficiência e da modernização, promovem a descentralização da gestão pública em favor da iniciativa privada (HARVEY, 2005). No entanto, tal perspectiva ignora evidências que demonstram como a privatização pode aprofundar desigualdades educacionais, uma vez que subordina o direito à educação a critérios de mercado.
A lei opera sob um discurso que associa a gestão estatal a ineficiência e burocracia, corroborando a tese de que o setor público é intrinsecamente problemático. Essa narrativa ignora que as fragilidades da educação pública decorrem, em grande parte, do subfinanciamento crônico e de políticas de desmonte prévias, não de uma suposta incapacidade gerencial do Estado (FREITAS, 2018). Ao transferir a gestão para o setor privado, a lei naturaliza a ideia de que a administração pública é inviável, reforçando o que Dardot e Laval (2016) chamam de "razão neoliberal" – uma lógica que subordina todas as esferas da vida à competição e à mercantilização.
Fica evidente uma urgência em retirar a autonomia do Estado na gestão educacional, transferindo-a para agentes privados sob a justificativa de maior eficiência e qualidade. Tal movimento não é isolado, mas insere-se em um projeto neoliberal mais amplo que redefine o papel do Estado, convertendo-o de garantidor de direitos em mero regulador de mercados (DARDOT; LAVAL, 2016). 
No que se refere à Lei nº 22.006/2024 e ao Programa Parceiro da Escola, cuja implementação estava prevista para 2025, o Ministério Público do Estado do Paraná emitiu parecer técnico apontando a ocorrência de " violações a princípios constitucionais que regem a educação pública". Em decorrência dessa manifestação, a implementação do referido programa foi suspensa. Este desfecho institucional corrobora, portanto, as críticas e análise desenvolvidas ao longo do presente trabalho, uma vez que evidencia a concordância entre as argumentações desenvolvidas e o posicionamento adotado pelo órgão ministerial.
O estudo realizado abre caminho para investigações futuras que possam mapear sistematicamente os processos de privatização em curso nas diferentes unidades federativas; analisar comparativamente os diversos modelos de gestão adotados; e avaliar os impactos concretos dessas políticas nos indicadores educacionais e na equidade do sistema. Todavia, tal agenda de pesquisa se mostra urgente para contrapor narrativas hegemônicas e fundamentar políticas públicas comprometidas com a educação como direito social. 
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